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Prefeitura Municipal da Estância Balneária oe uuoLuua 
ESTADO DE SÃO PAULO 

,i.ntor:tz". o ~ecutivo a declarar 
' \ do utllidade :ublica, terrenos 

junto 'los rnana!1ciais que se si

tuar:' !l'L;~ "1ro:zir,licl2"cles da orl:1 

E~Ccr { t i'."t111 .• 

?invo 0'redi.1.ni, j=lrefeito 1'.unicirial, em exer_ 

cÍcio, da Zst<li1Ciél EDJ.'1eári.:c de u\12.tuL:c1, :.::stado do 3ão Paulo, no 

uso '1as atr1:·.uir;c,os c"w:; J.lw s:;_o co··,for;·:1:•.s :ior Lei, 

E,.JL_Z.._...;l__)._.JLl . .E. (,no ::i. Cânara Eunicipal 

aprovou e êl·3 sanciona e i1rorml.:;a n. se:::u:i.:1to lei: 

Art. lQ - ?icn o -;xocutlvo ét11t~ori;;;:vlo a ri0clarar ele utilidade PQ 
blica e e. ~;romover u clcs:;,~wopr:i.:ição arni2_:âvel ou judiei 

:il, dos terrenos ju11to nos Ik1.nanciais c~ue se situam nas 

pro::imidarles da orla r::n:..•Ítirn~:, c1ostinados n. :::'epresamen 
to, filtra;:;em e distribuição de é~~w1 )ar2. abastecimen

to douicilio.r • 

.Art. 2º - As c1.e~;l18S:lS desta :i.ei correrii.o ·1or con7:a elas verbas oró - ~ -
!)rias do o:cçnr:~ento. 

Art. 3º - Po.ra execuc;Ei'.o doé; servic;os re~ionais de barragem e di.§. 

t:t'iLuir;ão, fica o '."~xecutivo autorizaüo a entrar em ne

E;Dciações e Or.1 p.'.1.rticulares interessn.c1os no serviço, e om 

êles dividindo as despesas de ú;s::i=ir O:t"lriaç5.o, constru -

ções e opcraç.::Lo c1,:ts redes loc::üs ele abestecimento de , 
azna. 

Art. 4º - Revo32m-se as c1isposi11ões em contrário. 

Ubatnba, 6 de 1110.io de 1967 • . , 
,',, 1 

''°'" ... '~,,A)' .... «' A.J ( ,' .' '( '~l_ • 
Fi ov Frediani 

Prefeito 1-:nnicipal em ex•3rcÍcio. 

Begistra<l,q o ;_:iubli~atlo. na G8 ção de Expedi

ente do 3erviço de Administraç2-o da Pre:C'eitura Eun:.i.cipal da Estâ1 

eia I3alne'1ria de Dtatuba, em 6 de rnaio de 1967~ 

~~/~~ 
Claudiono1 ."uirino dos -Santo 

Ch9fe da Seção. 


